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art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): JONAS FAVACHO DE FARIAS
MATRICULA: 654710/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível I
VALOR: R$5.485,62
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 370 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 
54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo celebrado 
entre o Estado do Pará e o SISPEMB/PA, na Ação Ordinária de Cobrança, 
Processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei 
nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): JORGE CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA
MATRICULA: 269891/1
ORGÃO: Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA
CARGO: Monitor
VALOR: R$1.729,47
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 322 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, 
III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo 
fi rmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, em curso na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 
130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
XII, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): JOSE EDUARDO BELICHE DE SOUZA LEAO
MATRICULA: 6823/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públi-
cas- SEDOP
CARGO: Técnico em Gestão de Infraestrutura
VALOR: R$14.841,26
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 379 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Cons-
tituição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos 
I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 
5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, 
caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c o 
art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): KATIA REGINA DA SILVA REIS
MATRICULA: 516783/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, Nível I
VALOR: R$8.356,58
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 466 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 
c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 32, caput, da Lei nº 7442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
Lei nº 5.351/1986 e Nota técnica de 14/03/2018 da SEDUC; art. 131, § 
1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o parágrafo único do art. 36 da 
Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): LEONICE NASCIMENTO PEREIRA
MATRICULA: 571237/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe l, nível I
VALOR: R$6.871,75
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 546 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 

c/c Acórdão nº 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; art. 32, caput, da Lei 
nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, 
inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): LEONIDAS CABRAL DOS REIS
MATRICULA: 210412/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, Nível I
VALOR: R$4.902,78
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 376 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; art. 33, I cumulado com o artigo 36, § 
2º da Lei Complementar nº 078 de 28/12/2011 e art. 5º, I do Decreto nº 
2.595/1994, art. 5º, inciso II, do Decreto nº 2.595/1994; art. 140, inciso 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): LIANE MARIA GUILHON BURLAMAQUI
MATRICULA: 1139/2
ORGÃO: Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA
CARGO: Auditor Fiscal de Receitas Estaduais - C
VALOR: R$35.462,22
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 436 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III 
e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o 
Acórdão n° 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, VII, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): LÍDIA DE OLIVEIRA CASTRO
MATRICULA: 669245/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-A
VALOR: R$3.974,90
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 619 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 130, § 1º e caput, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986;.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): LOURDES DE NAZARE FEIO MESQUITA
MATRICULA: 233579/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível L
VALOR: R$5.939,17
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 142 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020
FUNDAMENTAÇÃO: I - Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 
c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE de 06/07/2016; art. 32, caput, da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 
1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): LUCIA JACINTA KNEBEL KLEIN
MATRICULA: 284203/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-A
VALOR: R$2.281,89
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 356 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I - Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; art. 14-B, caput, § 1º e § 2º, da Lei nº 
6.064/1997; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei      nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2020.
SERVIDOR(A): LUCIA MAMEDE DA SILVA SANTOS
MATRICULA: 3267652/1
ORGÃO: Departamento de Trânsito do Estado do Pará - DETRAN


